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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2025 

 
 
 

Ficam revogados os Decretos Legislativos nºs 

03 e 06/2005.  

   

 

 
O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprova, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1º Ficam revogados os Decretos Legislativos nºs 03/2005, que 

instituiu o Programa “Vereador Mirim” no Município de Alfenas e 06/2005, que 

alterou o seu artigo 2º.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Alfenas, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 

MATHEUS PACCINI PEREIRA 

Vereador 
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